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Indicação n° 149/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná (AMEP)  

 

Assunto 

Solicito revisão do modelo financeiro da 

Metrocard, visando à eliminação da taxa de 

conveniência para pagamentos via PIX. 

 

Justificativa 

Conforme amplamente divulgado, passou a ser cobrada taxa fixa de R$ 1,50 

nas recargas efetuadas por meios digitais, inclusive via PIX. Considerando que 

o PIX foi estruturado pelo Banco Central como instrumento de baixo custo 

operacional e simplificação das transações, a cobrança adicional ao usuário 

suscita questionamentos quanto à adequação do arranjo financeiro atualmente 

adotado e à plena utilização das vantagens tecnológicas do sistema. 

Ressalte-se que a cobrança fixa possui efeito regressivo, onerando 

proporcionalmente mais os usuários que realizam recargas de menor valor — 

em sua maioria trabalhadores de menor renda, dependentes do transporte 

público diário. 

Observa-se, ainda, que sistemas de bilhetagem eletrônica em outras capitais 

da Região Sul operam recargas via PIX sem cobrança adicional ao passageiro 

em determinadas modalidades, o que demonstra a viabilidade técnica de 

absorção ou reorganização desses custos dentro da estrutura do sistema. 

 

 

Colombo, 17 de março de 2026. 

 

 

Maicon Martins 

Vereador 
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